
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão - PE 
GABINETE DO PREFEITO 

LE1 NQ 2.573 

EMENTA: Dispe sobre Veto ao Projeto de 

Lei flQ 031/95, re±erente a deno-

minaço de artria. 

O PREFEITO DO MUTUCfPIO DA VITÓRIA DE SANTO ANTÃO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 

eu VETO a seguinte Lei: 

Art. 19 - VETADO. 

Art. 29 - \TETADO. 

Art. 3Q - VETADO. 

A. 49 - VETADO. 

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

caçío. 

Art. 69 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

Vito'ria de Santo knto, 16 de maio de 1995. 

ELIAS AD 5 D IRA 

-Prefeito- 


